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NOTA OFICIAL – ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO PARA RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE 

PROFISSIONAIS PARA CHEFIA DA UNIDADE DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR DO 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS  

O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado pela 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), faz saber que, por força da decisão 

judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança n. 03692-29.2016.4.01.3800, e ainda, 

em virtude das recentes diretrizes normativas sobre a organização dos processos de trabalho 

da Comissão e Serviço de Controle de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde nas filiais 

Ebserh, bem como da reorganização das Unidades de negócio constantes na estrutura de 

governança do HC-UFMG, fatos estes supervenientes, que ensejaram sensíveis alterações 

quantitativas e qualitativas das tarefas que deverão ser executadas pela chefia da antiga 

Unidade de Controle de Infecção Hospitalar, bem como da Unidade de Epidemiologia e 

Biossegurança, ambas atualmente inseridas dentro da Unidade de Vigilância em Saúde, fica 

definida a anulação do Procedimento para recrutamento e seleção para chefia da antiga 

Unidade de Controle de Infecção Hospitalar do HC-UFMG, publicada em 22/09/2015, 

determinando a divulgação nos meios de comunicação da instituição e aos profissionais que 

participaram do recrutamento e seleção da referida Unidade, com efeito Ex Tunc.  

Esclarece-se, nesta oportunidade, que novo procedimento seletivo para chefia da Unidade de 

Vigilância em Saúde será realizado em breve e a definição de seus requisitos encontra-se em 

tramitação junto ao Colegiado Executivo do HC-UFMG para posterior divulgação, em 

atendimento aos princípios constitucionais da legalidade, publicidade, impessoalidade, 

moralidade, eficiência e motivação. 

A íntegra da justificativa para este ato encontra-se à disposição na Divisão de Gestão de 

Pessoas do HC-UFMG. 

 


